
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM N° 013 /2019. 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE E PARES DA CÂMARA MUNICIPAL 

Ternos a grata satisfação de submeter à apreciação dessa 

Colenda Casa  Legislative  o incluso Projeto de Lei n"   3  12019, que versa sobre a 
abertura de crédito especial, no valor de R$ 32.03222 (trinta e dois mil, trinta e dois 
reais e oitenta e dois centavos) referente ao  IAMB  - Incentivo da Assistência 
Farmacêutica Básica, de acordo com o Decreto Estadual n°. 46.094, de 22 de setembro 
de 2017, que institui o Programa de Incentivo Financeiro aos Municípios em Saúde - 
PROMUNI e a Portaria MS-GM  n° 1.555, de 30 de julho de 2013, que Dispõe sobre as 
normas de financiamento e de execução do Componente Básico da Assistência 
Farmacêutica no âmbito do Sistema único de  Sande  (SUS). 

Desta forma, na procure de legitimidade e esmero de 
nossos trabalhos, e em acordo  corn  a Lei Federal n° 4.320/64, encaminhamos o 
presente projeto de lei, para apreciação, discussão c votação, por parte desta egrégia 
Câmara, bem como copies dos extratos do  ENS  c bancário, no qual se evidencia o 
recebimento do recurso. 

No ensejo, reiteramos os nossos votos de estima e distinta 
consideração. 

APROVADO 
Em Votação 

Câmara Municipal de 
Eng° Paulo de Frontin 

Ema 

 

Eric. Eng. Paulo de Frontin, 12 de  março  do.,Q19. 
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PROJETO DE LEI N°  .)13) ,DE 12 DE MARÇO DE 2019. 

APROVADO 
Em taVota(ão 

Câmara Municipal de 
Eng° Paulo de Frontin 

EmXit3L1.9_ 

A Câmara Municipal de Eng. Paulo de Frontin. aprova e eu, Jauldo de Souza  

Balthazar  Ferreira, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte, 

LEI MUNICIPAL: 

Art.  1°. Fica o Poder Exectaivo autorizado a abrir CREDITO ADICIONAI. 
ESPECIAL no valor de RS 32.032,82 (trinta e dois mil, trinta e dois reais e oitenta e 
dois centavos), ao orçamento vigente nas seguintes dotações:  

Art.  2°. 0 recurso orçamentário para dar cobertura ao crédito Especial é advindo 
da Secretaria de Estado de Saúde, de acordo com o Decreto Estadual 110. 46.094, de 22 
de setembro de 2017, que institui o Programa de Incentivo Financeiro aos Municípios 
em Saúde - PROMUN1 e a Portaria MS-GM  n° 1.555. de 30 de julho de 2013, que 
Dispõe sobre as normas de financiamento e de execução do Componente Básico da 
Assistência Farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). no valor  dc  R$ 
32.032,82 (trinta e dois mil, trinta c dois reais e oitenta e dois centavos),  corn  lidero no 
artigo 43, inciso II da Lei 4.320/64.  

Art.  3°. Fica autorizado a abertura de crédito suplementar, através de Decreto do 
Executivo, para a utilização dos rendimentos auferidos no programa.  

Art.  4°. Esta Lei produzirá seus efeitos a contar de sua publicação. 

EMENTA: "Autoriza a abertura 
de Crédito Adicional Especial ao 
Orçamento Vigente" 

Cen.ara 'aitoti:/i? de  Ene  Paulo de Emit" 

PriK.N.:10!:21_5:9121.0/_34/14 

ijvro 	_F I' h/a...4.C3 

Ass_  

Eng. Paulo de Frontin, 12 de março de 2019. 

APROVAC 
Em 2 Votação 

Câmara Municipal a 
Eng° Paulo de Frontin 
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ADVERTENCI:i 

Este texto  nap  stiostitui o publicado no C 	.3Iicl da Uniiio 

6:14,ty 
COIrc.ik 
‘Wite  

Ministério da  Sande  
Gabinete do Ministro 

PORTARIA N°1.555, DE 30 DE JULHO DE 2013 

Dispõe sobre as normas de financiamento e de 
execução do Componente Básico da Assistência 
Farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS). 

0 MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo 
único do  art.  87 da Constituição, e 

Considerando a Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990.  clue  dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde. a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e cla outras 
providências: 

Considerando a Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012. que regulamenta o § 3° do  art.  198 da 
Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados. Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de 
transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) 
esferas de governo; revoga dispositivos das Leis ncis 8.080, de 1990. e 8.689. de 27 de julho de 1993: e cla outras 
providências; 

Considerando o Decreto n°7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei n°6.080, de 1990, para dispor 
sobre a organização do SUS, o planejamento da saúde, a assistência saúde e à articulação interfederativa, e (IA outras 
providencias: 

Considerando a Portaria Interministerial n° 2.960/MS/CCPRiMAPA/MCTI/MinC/MDA/INDS/MDIC/MIN/MMA. de 9 
de dezembro de 2008, que aprova o Programa Nacional de Plantas Medcinais e Fitoterépicos e cria o Comitê Nacional 
de Plantas Medicinais e Fitoterdpicos: 

Considerando a Portaria n° 971/CM/MS. de 3 de maio de 2006. que aprova a Política Nacional de Práticas 
Integrativas e Complementares (PNPIC) no SUS: 

Considerando a Portaria n° 204/GM/MS. de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a 
transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, com o 
respectivo monitoramento e controle; 

Considerando a Portaria n° 2.583/GM/INS, de 10 de outubro de 2007. que define elenco de medicamentos e 
insumos disponibilizados pelo SUS. nos termos da Lei n° 11.347, de 2006. aos usuários portadores de diabetes  mellitus;  

Considerando a Portaria n° 3.176/GM/MS. de 24 de dezembro de 2008, que aprova orientações acerca da 
elaboração, da aplicação e do fluxo do Relatório Anual de Gestão e quanto a informações sobre o Plano de Saúde; 

Considerando a Portaria n° 886/GM/MS. de 20 de abril de 2010. que institui a Farmácia Viva no âmbito do SUS; 

Considerando a Portaria n° 2.488/GM/MS. de 21 de outubro de 2011. que aprova a Política Nacional de Atenção 
Basica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde 
da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitarios de Saúde (PACS): 

Considerando a Portaria n° 533/GM/MS. de 28 de março de 2012. que estabelece o elenco de medicamentos e 
insumos da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais  (RENAME)  no SUS; 

Considerando a Portaria n° 271/GM/MS, de 27 de fevereiro de 2013, que institui a Base Nacional de Dados de 
ações e serviços da Assistência Farmacêutica e regulamenta o conjunto de dados, fluxo e cronograma de envio 
referente ao Componente Básico da Assistência Farmacêutica no âmbito do SUS; 

Considerando a Resolução n° 338/CNS/MS. de 6 de maio de 2004. que aprova a Política Nacional de Assistência 
Farmacêutica; 
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Considerando a Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) n° 67,,ANVISA, de B de outubro de 2007. que dispõe 
sobre Boas Praticas de Manipulação de Preparações Magistrais e Oficintlis para Uso Humano em farmácias: 

Considerando a RDC n° 39/ANVISA. de 2 de setembro de er.11. que aprova a Farmacopeia Homeopática 
Brasileira. 3' (terceira) edição e da outras providências; 

Considerando a RDC n° 18/ANVISA. de 3 de abril de 2013. que dispõe sobre as boas praticas de processamento 
e armazenamento de plantas medicinais, preparação e dispensação de produtos magistrais e oficinais de plantas 
medicinais e fitoterápicos em farmácias vivas no âmbito do SUS; 

Considerando a Resolução n° 1/CIT, de 17 de janeiro de 2012. que estabelece as diretrizes nacionais da  
RENAME  no âmbito do SUS: 

Considerando a necessidade de dar tratamento adequado as demandas e necessidades de saúde  ern  Municipios 
com acréscimos populacionais resultantes de fluxos migratórios comprovados por documentos oficiais; e 

Considerando a pactuação ocorrida na reunião da Comissão Intergestores  Tripartite  (CIT) de 28 de fevereiro de 
2013. resolve: 

CAPITULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art.  10  Esta Portaria dispõe sobre as normas de financiamento e de execução do Componente Básico da 
Assistência Farmacêutica no âmbito do Sistema Unico de Saúde (SUS).  

Art.  20  0 Componente Básico da Assistência Farmacêutica destina-se a aquisição de medicamentos e insumos, 
incluindo-se aqueles relaCiOnadOs a agravos e programas de saúde especificos. no âmbito da Atenção Básica à Saúde. 

CAPITULO II 

DO FINANCIAMENTO  

Art.  3°O financiamento do Componente Básico da Assistência Farmacêutica é de responsabilidade da União. dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, conforme normas estabelecidas nesta Portaria, com aplicação, no mlnimo, 
dos seguintes valores de seus orçamentos próprios: 

I - União: R$ 5,10 (cinco reais e dez centavos) por habitante/ano para financiar a aquisição dos medicamentos e 
insumos do Componente Básico da Assistência Farmacêutica constantes dos Anexos I e IV da  RENAME  vigente no 
SUS: 

II - Estados: RS 2,36 (dois reais e trinta e seis centavos)  pot  habitante/ano, para financiar a aquisição dos 
medicamentos e insumos constantes dos Anexos I e IV da  RENAME  vigente no SUS. incluindo os insumos para os 
usuários insulinodependentes estabelecidos na Portaria n° 2.583/GM/MS.  de 10 de outubro de 2007 constantes no 
Anexo IV da  RENAME  vigente no SUS: e 

Ill - Municipios: RS 2,36 (dois reais e trinta e seis centavos) por habitante/ano, para  financier  a aquisição dos 
medicamentos e insumos constantes dos Anexos I e IV da  RENAME  vigente no SUS. incluindo os insumos para os 
usuários insulinodependentes estabelecidos na Portaria n° 2.583/0M MS.  de 10 de outubro de 2007. constantes no 
Anexo IV da  RENAME  vigente no SUS. 

§ 100 Distrito Federal aplicara, no minimo, o somatório dos valores definidos nos incisos II e  III  do "caput" para 
financiar a aquisição dos medicamentos e insumos constantes dos Anexos I e IV da  RENAME  vigente no SUS incluindo 
os  ¡memos  para os usuários insulinodependentes estabelecidos na aoltaria n° 2.583/GM/MS.  de 10 de outubro de 2007 
constantes no Anexo IV da  RENAME  vigente no SUS. 

§ 2° Para fins de alocação dos recursos federais, estaduais do Distrito Federal e municipais, utilizar-se-á a 
população estimada nos referidos entes federativos pelo Censo da Fundação Instituto Brasiteiro de Geografia e 
Estatistica (IBGE) para 1° de julho de 2011. enviada ao Tribunal de Contas da União em 9 de novembro de 2011. 

§ 30  Alem do disposto no § 2°, nos Municipios com acréscimos populacionais resultantes de fluxos migratórios. 
conforme documentos oficiais do IBGE. esse acréscimo populacional será considerado para o calculo do valor "per 
capita" a ser repassado a esses Municipios petos demais entes federativos envolvidos, conforme pactuaçáo na 
Comissão Intergestores  Tripartite  (CIT). Comissão Intergestores  Bipartite  (CIB) e, se houver. Comissão Intergestores 
Regional (CIR). 

§ 4° Para evitar a redução no custeio deste Componente. os Municipios que tiveram a população reduzida nos 
termos do Censo IBGE 2011 em relação à população estimada nos termos do Censo IBGE 2009 terão os recursos 
federais, estaduais e municipais alocados de acordo com a estimativa cio Censo IBGE 2009. 

§ 5° Os recursos financeiros oriundos do orçamento do Ministério da Saúde para  financier  a aquisição de 
medicamentos do Componente Básico da Assistência Farmacêutica serão transferidos a cede um dos entes federativos 
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beneficiários em parcelas mensais correspondentes a 1/12 (um doze avos) do valor total anual a ales devido. 

§ 6* Os valores definidos nos termos dos incisos 11 e  III  do "caput" podem ser majorados conforme pactuações nas 
respectivas Comissões Intergestores  Bipartite  (C18). devendo ser pactuada. também, a periodicidade do repasse dos 
Estados aos Municipios. 

§ 7° Os valores definidos nos termos do § 1° podem ser majorados pelo Distrito Federal para aplicação em seus 
limites territoriais.  

Art.  4° As Secretarias de Saúde do Distrito Federal e dos Municipios poderão. anualmente, utilizar um percentual 
de ate 15% (quinze por cento) da soma dos valores dos recursos financeiros, definidos nos termos dos incisos II. Ill e § 
1° do  art.  3°. para atividades destinadas á adequação de espaço físico das farmácias do SUS no Distrito Federal e nos 
Municípios, a aquisição de equipamentos e mobiliário destinados ao suporte das ações de Assistência Farmacêutica e a 
realize* de atividades vinculadas á educação continuada voltada á qualificação dos recursos humanos da Assistência 
Farmacêutica na Atenção Básica à Saúde. obedecida a  Lei n° 4.320.  ii  17 de março de 1964. e as leis orçamentárias 
vigentes, sendo vedada a utilização dos recursos federais para esta finalidade. 

§ 1° A aplicação dos recursos financeiros de que trata o "caput" em outras atividades da Assistência Farmacêutica 
na Atenção Básica á Saúde, diversas das previstas nesta Portaria, fica condicionada a aprovação e pactuação nas 
respectivas CIB ou no Colegiado de Gestão da Secretaria Estadual de Saúde do Distrito Federal (CGSESIDF). 

§ 2° As Secretarias Estaduais de Saúde poderão participar dos processos de aquisição de equipamentos e 
mobiliário destinados ao suporte das ações de Assistência Farmacêutica e a realização de atividades vinculadas a 
educação continuada voltada à qualificação dos recursos humanos nu  Awn*  Básica à Saúde de que trata o § 1°. 
conforme pactuação nas respectivas CIB. nos termos da legislação vtoonte. 

CAPITULO Ill 

DAS RESPONSABILIDADES EXECUTIVAS  

Art.  5° Cabe ao Ministério da Saúde o financiamento e a aquisição da insulina humana NPH 100 UI/ml e da 
insulina humana regular 100 UI/ml, alem da sua distribuição ate Os almoxarifados e Centrais de Abastecimento 
Farmacêutico Estaduais e do Distrito Federal. 

Parágrafo único. Compete as Secretarias Estaduais de Saúde a distribuição da insulina humana NPH 100 UI/m1 e 
da insulina humana regular 100 UI/m1 aos Municipios.  

Art.  6° Cabe ao Ministério da  Saida  o financiamento e a aquisição dos medicamentos contraceptivos e insumos 
do Programa Saúde da Mulher, constantes do Anexo I e IV da  RENAME  vigente, sendo a sua distribuição realizada nos 
seguintes termos: 

I - entrega direta ao Distrito Federal. aos Municípios das capitais dos Estados e aos Municipios com população 
superior a 500.000 (quinhentos mil) habitantes: e 

11- nas hipóteses que não se enquadrarem nos termos do inciso I do "caput". entrega as Secretarias Estaduais de 
Saúde para posterior distribuição aos demais Municipios.  

Art.  7° Os quantitativos dos medicamentos e insumos do Programa Saúde da Mulher, da insulina humana NPH 
100 UI/ml e da insulina humana regular 100 UI/m1 de que tratam os  arts.  5° e 6° serão estabelecidos conforme os 
parâmetros técnicos definidos pelo Ministério da Saúde e a programação anual e as atualizações de demandas 
encaminhadas ao Ministério da Saúde pelas Secretarias Estaduais de  Saida  com base de calculo nas necessidades dos 
Municipios.  

Art.  8° A execução das ações e serviços de saúde no âmbito do Componente Básico da Assistência Farmacêutica 
é descentralizada, sendo de responsabilidade dos Estados. do Distrito Federal e dos Municipios.  

Art.  9° Os Estados. o Distrito Federal e os Municipios são responsáveis pela seleção. programação, aquisição, 
armazenamento, controle de estoque e prazos de validade, distribuição e dispensação dos medicamentos e insumos do 
Componente Básico da Assistência Fermaautica, constantes dos Anexos I e IV da  RENAME  vigente, conforme 
pactuação nas respectivas  GIB.  incluindo-se: 

I - plantas medicinais, drogas vegetais e derivados vegetais para manipulação das preparações dos fitoterapicos 
da  RENAME  em Farmácias Vivas e farmácias de manipulação do SUS 

II - matrizes homeopáticas e tinturas-mães conforme Farmacopeia Homeopática Brasileira. $a edição, para as 
preparações homeopáticas em farmácias de manipulação do SUS: e 

Ill - a aquisição dos medicamentos sulfato ferroso e ácido folico do Programa Nacional de Suplementação de 
Ferro a partir de agosto de 2013.  

Art.  10. Os Estados. o Distrito Federal e os Municipios disponibilizarto, de forma continua, os medicamentos do 
Componente Básico da Assistência Farmacêutica indicados nos Protocolos Clinicos e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) 
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para garantir as linhas de cuidado das doenças contempladas no Componente Especializado da Assistência 
Farmacêutica.  

Art.  11. Com  o objetivo de apoiar a execução do Componente Basco da Assistência Farmacêutica, as Secretarias 
de Saúde dos Estados e dos Municipios podem pactuar nas respectivas CIB a aquisição, de forma centralizada. dos 
medicamentos e insumos pelo gestor estadual de saúde, na forma de Atas Estaduais de Registro de Preços ou por 
consórcios de saúde. 

§ 1° Na hipótese de utilização de Atas Estaduais de Registro de Preços. o edital elaborado para o processo 
licitatório disporá sobre a possibilidade de sua utilização pelos Municipies 

§ 2° Nos procedimentos de aquisição, as Secretarias de  Saud°  seguirão a legislação pertinente as licitações 
públicas no sentido de obter a proposta mais vantajosa para a Administração Pública.  

Art.  12. No sentido de fortalecer a produção pública de medicamentos, as Secretarias de Saúde dos Estados e 
dos Municipios poderão pactuar que o montante correspondente aos recursos financeiros estaduais a ser aplicado no 
âmbito do Componente Básico da Assistência Farmacêutica seja implementado por meio de medicamentos produzidos 
em laboratórios públicos oficiais, cujo valor unitário de aquisição será informado na respectiva CIB.  

Art.  13. Para dar suporte á gestão da Assistência Farmacêutica na Atenção Básica Saúde, o Ministério da  
Salida  disponibiliza aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios o Sistema Nacional de Gestão da Assistência 
Farmacêutica (HORUS).  

Art.  14. As Secretarias de  Saida  dos Estados e do Distrito Federal terão o prazo de quatro meses, contado da 
data de publicação desta Portaria, para encaminhar ao Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos 
Estratégicos (DAF/SCTIE/MS), as seguintes informações: 

I - o destino das transferências dos recursos financeiros federais do Fundo Nacional de Saúde, seja para o Fundo 
Estadual de Saúde ou para o Fundo Municipal de Saúde; 

II - a forma de aplicação dos recursos financeiros estaduais destinados ao custeio dos medicamentos do 
Componente Básico da Assistência Farmacêutica. incluindo-se os valores de responsabilidade dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municipios e a periodicidade dos repasses; 

Ill - o elenco de medicamentos com aquisição centralizada na Secretaria de Saúde do Estado ou do Distrito 
Federal e, onde essa regra se aplica, a periodicidade de sua distribuição: 

IV - a forma de aplicação dos recursos financeiros, quando couber. destinados as ações previstas no  art.  4°: 

V - a forma de aplicação dos recursos financeiros estaduais. incluindo-se o valor e a periodicidade do repasse 
financeiro ou da distribuição dos insumos para insulinodependentes. indicando-se também os insumos sob sua 
responsabilidade: 

VI - o valor do recurso financeiro municipal utilizado para custeio dos insumos para insulinodependentes, 
indicando-se aqueles que se encontram sob sua responsabilidade: e 

VII - todas as alterações relacionadas ao Componente Básico da Assistência Farmacêutica pactuadas em CIB. 
formalizadas por resolução ou deliberação e que devem atender as normas estabelecidas nesta Portaria. 

Parágrafo único. O envio das informações previstas neste artigo  sera  realizado por meio do endereço eletrônico 
cgafb.daf@saude. gov.br  e por meio fisico mediante o encaminhamento da resolução ou deliberação da pactuação na 
CIO. 

CAPITULO IV 

DO CONTROLE E MONITORAMENTO  

Art.  15. As ações. os serviços e os recursos financeiros relacioaados ti Assistência Farmacêutica constarão nos 
instrumentos de planejamento do SUS. quais sejam. Plano de Saúde. Programação Anual e Relatório Anual de Gestão  
(RAG). 

Art.  16. 0 acompanhamento. o monitoramento e a avaliação da aplicação dos recursos financeiros transferidos 
entre os Fundos de Saúde, bem como os montantes aplicados pelas Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municipios dar-se-ão por meio do  RAG.  

§ 1° 0  RAG  conterá as ações e serviços efetuados no âmbito da Assistência Farmacêutica na Atenção Básica 
Saúde e sua execução orçamentária e será elaborado em conformioaae com as orientações previstas na Portaria n° 
3.176/GM/MS.  de 24 de dezembro de 2008. ou a que a suceder, encontrando-se disponivel para o desenvolvimento dos 
processos de monitoramento, avaliação e auditoria. 

§ 2° As Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios manterão em arquivo os 
documentos fiscais que comprovem a aplicação dos recursos financeiros  tripartite  do Componente Básico da Assistência 
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Farmacêutica pelo prazo estabelecido na legislação em vigor.  

Art.  17. A transferência dos recursos financeiros do Ministério da Saúde para Estados. Distrito Federal e 
Municipios  sera suspense,  assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa, na hipótese de não aplicação dos 
recursos financeiros pelas respectivas Secretarias de Saúde dos valores definidos no  art.  3°, quando denunciada 
formalmente por um dos gestores de saúde ou constatada por meio de monitoramento e avaliação pelo Ministério da 
Saúde ou por auditorias dos órgãos de controle interno e externo. 

§ 1° A suspensão das transferencias dos recursos financeiros sere realizada mediante aviso prévio de 60 
(sessenta)  dies  pelo Ministerio da Saúde ao gestor de saúde e formalizado por meio de publicação de ato normativo 
especifico. devidamente fundamentado. 

§ 2° 0 repasse federal dos recursos financeiros sere restabelecido tão logo seja comprovada a regularização da 
situação que motivou a suspensão. 

§ 3° Caso não comprovada a regularização de que trata o § 2°. o ente federativo beneficiário estará sujeito: 

I - devolução imediata dos recursos financeiros repassados, acrescidos da correção monetária prevista em lei, 
mas apenas em relação aos recursos que foram repassados pelo Fundo Nacional de Saúde para o respectivo fundo de 
saúde e não executados no âmbito do Componente Básico da Assistência Farmacêutica: e 

II - ao regramento disposto na  Lei Complementar n°141 de 13 de janeiro de 2012 e no Decreto n°7.827. de 16 
de outubro de 2012. em relação aos recursos financeiros que foram repassados pelo Fundo Nacional de Saúde para o 
respectivo fundo de saúde e executados parcial ou totalmente em objeto diverso ao originalmente pactuado no âmbito do 
Componente Básico da Assistência Farmacêutica. 

CAPITULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art.  18. Os recursos financeiros federais para execução do disposto nesta Portaria são oriundos do orçamento do 
Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.303.2015.20AE - Promoção da Assistência 
Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Básica em Saúde.  

Art.  19. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros da partida federal 
retroativos a janeiro de 2013.  

Art.  20. Ficam revogados: 

I - a Portaria n° 4.217/GM/MS de 28 de dezembro de 2010 publicada no Diário Oficial da União n°249, Seção 1, 
de 29 de dezembro de 2010. p. 72: 

II - a Portaria n° 2.025/GM/MS de 24 de agosto de 2011 publicaoa no Diário Oficial da União n° 164. Seção 1. de 
25 de agosto de 2011, p.87; e 

Ill - o  art.  25 da Portaria n° 204/GM/MS.  de 29 de  jpneiro de 2:07 publicada no Diário Oficial da União n° 22. 
Seção 1. de 31 de janeiro de 2007, p. 45. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

Sa Cicic Legis - Sistema de Legisção da Saúde 
- • .•. 	 •- 
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RESOLUÇÃO SES N2  1589 DE 19 DE OUTUBRO DE 2017 

REGULAMENTA 0 DECRETO ESTADUAL N2. 46.094, DE 22  Di"  SETEMBRO DE 2017, QUE INSTITUI 
PROGRAMA DE INCENTIVO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS EM SAÚDE - PROMUNI, PARA Ci EXERCÍCIO DE 

2017, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O SECRETARIO DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares. 

CONSIDERANDO que os artigos 42  e 59  do Decreto Estadual ri2. 46.094 de 22 de setembro de 2017, 

estabelecem que o percentual a ser aplicado a cada ano e as diretrizes, forma de acompanhamento e 

prestação de contas serão definidos por resolução do Secretário Estado de Saúde; 

RESOLVE: 

Art.  1° - 0 valor total máximo do incentivo financeiro do Programa de Incentivo Financeiro aos Municípios 
em Saúde - PROMUNI para o exercício de 2017 será de R$ 2.681.481.907,40 (dois bilhões, seiscentos e 
oitenta e um milhões, quatrocentos e oitenta e um mil, novecentos e sete reais e quarenta centavos). 

Parágrafo Único - Os valores referentes aos incentivos financeiros citados nesta Resolução serão 

transferidos do Fundo Estadual de Saúde- FES para os Fundos Municipais de Saúde —  FMS. 

Art.  22  - Os valores referentes ao PROMUNI deverão ser aplicados pelos municípios em ações e serviços de 

saúde, de acordo  corn  o  art.  32  da Lei Complementar n2  141, de 13 de janeiro de 2012.  

Art.  32 - A modalidade per capita do  PROM  UNI engloba as ações de saúde referentes à Atenção Básica, 
Assistência Farmacêutica Básica, Atenção Especializada, Regulação e Vigilância em Saúde. 

§12  • 0 valor máximo desta modalidade a ser transferido aos municípios será de R$ 1.612.720.024,39 (um 
bilhão, seiscentos e doze milhões, setecentos e vinte mil e vinte quatro reais e trinta e nove Centavos), 
distribuído pelos componentes citados no caput deste artigo, de acordo com os respectivos valores 
máximos, Programas de Trabalho e Natureza da Despesa previstos pelo Anexo I. 

§22 - 0 valor per capita do cofinanciamento  tripartite  da Atenção Farmacêutica Básica, definido pelo 

Ministério da Saúde para os estados, por meio da Portaria n° 2.583/GM/MS, de 10 de outubro de 2007 e da 
Portaria n2 1.555, GM/MS, de 30 de julho de 2013; e pactuado na Comissão Intergestores  Bipartite-  CIB/RJ, 
segundo a Deliberação CIB-111 n2  2.661, de 26 de dezembro de 2013, encontra-se embutido no valor total do 
incentivo financeiro do PROMUNI para este componente. 

§32  - 0 valor global do componente Assistência Farmacêutica Básica no PROMUNI refere-se ao valor 

normalizado pelo Ministério da Saúde e CIB/RJ, acrescido de um aporte adicional definido pela Secretaria 
de Estado de Saúde do Rio de Janeiro.  

Art.  e - A modalidade do PROMUNI por prestadores de serviços integrantes do SUS engloba os seguintes 
tipos de Assistência à Saúde: 

Pré-hospitalar Move! (SAMU), Pré-hospitalar Fixo (UPA 24h), em hospitais de âmbito municipal e regional, 

em unidades de terapia intensiva, em maternidades e em serviços de urgência e emergência 24 horas. 

§12 - Os serviços a serem contemplados pelo PROMUNI na modalidade de financiamento de que trata este 
artigo deverão estar credenciados e/ou habilitados ao SUS e contratualizados pelo município onde 
estiverem sediados, quando for o caso. 



§22  - 0 valor máximo desta modalidade a ser transferido aos municípios  sera  de R$ 1.068.761.883,00 (um 

bilhão, sessenta e oito milhões, setecentos e sessenta e  urn  mil, oitocentos e oitenta e três reais), 

distribuídos pelos componentes citados no caput deste artigo, de acordo com os respectivos valores 

máximos, Programas de Trabalho e Natureza da Despesa previstos pelo Anexo II. 

§32 - 0 valor global do incentivo financeiro do PROMUNI para o componente Pré-hospitalar Fixo UPA 24h  

sera  composto pelo valor do cofinanciamento  tripartite,  contrapartida estadual, para a UPA 24h, definido 

pelo Ministério da Saúde de acordo com a Portaria  GM  n' 10 de 03 de janeiro de 2017, adicionado a um 

aporte de recurso estadual pactuado em CIB, Deliberação Conjunta 013/COSEMS-11.1 n° 33, de 05 de 

dezembro de 2016 e ratificada pela Deliberação C113-11.1n° 3.966, de 16 de fevereiro de 2017. 

§42 - 0 valor do incentivo financeiro do  PROM  UNI para o componente Pré-hospitalar Move! - SAMU, refere-

se ao valor do cofinanciamento  tripartite,  contrapartida estadual, para SAMU Regional, definido pelo 

Ministério da Saúde de acordo com a Portaria  GM  n' 1.010, de 21 de maio de 2012 e a Deliberação 

Conjunta CIB/COSEMS-RJ n°39, de 12 de dezembro de 2016, ratificada pela Deliberação CIB-R1 n°3.972, de 

16 de fevereiro de 2017.  

Art.  5° - A análise da aplicação dos recursos financeiros transferidos aos municípios e o acompanhamento 
da utilização dos mesmos serão realizados de acordo com as Notas Técnicas a serem disponibilizadas pelas  

areas  técnicas da SES, segundo os componentes de cada modalidade. 

Parágrafo Único - A  area  técnica da SES/111 relacionada a cada componente do PROMUNI pertencente a uma 
das modalidades de financiamento do programa deverá emitir parecer técnico sobre o Relatório da 
Execução Física, elaborado por cada município e encaminhado pelo mesmo à SES/RJ, e seus pareceres 

integrarão o processo de prestação de contas.  

Art.  6° - A prestação de contas dos recursos financeiros transferidos aos municípios  sera  realizada pelo 

município na forma do Decreto n2  42.518/2010 e entregue à Superintendência de Contabilidade e Controle, 

da Subsecretaria do Fundo Estadual de Saúde.  

Art.  7'- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2017 

LUIZ  ANTONIO  DE SOUZA TEIXEIRA  JUNIOR  

Secretário de Estado de Saúde 

ANEXO I 

MODALIDADE PER CAPITA 

INCENTIVO VALOR MÁXIMO PT FR ND 	I 

ATENÇÃO BÁSICA R$ 625.164.027,14 2961 1U.301.0148.8327 100/122 3340 

— 	IA-FAB R$ 83.179.979,16  2961.10.303.0158.2714 100/122 3340 

ATENÇÃO ESPECIALIZADA R$ 604.376.018,09 2961.10.302.0151.2727 . 100/122 3390 

REGULAÇÃO (Complexos R$ 140.000.000,00 2961.10.302.0164.8323 100/122 3340 

Reguladores) 

VIGILÂNCIA AMBIENTAL R5 90.000.000,00 2961.10.305.0146.2736 100/122 3340 	! 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA R$ 30.000.000,00 2961.10.304.0146.2729 100/122 3340 

spIGILÂNCIA FPIDEMIOLÓGICA R$ 40.000.000,00 2961.10.305.0145.2732 100/122 3340 

I 	TOTAL DA MODALIDADE 	' R$ 1.612.720.024,39 



MODALIDADE POR PRESTADOR DE SERVIÇO 

ANEXO II 

•_ 
INCENTIVO VALOR MÁXIMO PT 

SAMU R$ 37.490.283,00 2961.10.302.0149.2744 
UPAS  R$ 120.000.000,00 2961.10.302.0149.2742 

PAM  MUNICIPAL R$ 67.725.000 00 2961.10.302.0151.2727 

I 	- 	-PARI REGIONAL R$ 101.700.000,00 	: 2961.10.302.0151.2727 
UTI R$ 101.046.600,00 2961.10.302.0151.2727 

R$ i-81.200.000,00 --2961.-10.302.0151.2727 URGÊNCIA E EMERGENCIA 24hs (Porta de Entrada) 
MATERNIDADE R$ 159.600.000,00 2961.10.302.0151.2727 

TOTAL DA MODALIDADE R$ 1.068.761.883,00 

. 	FR 	ND 
• 100/122 	3340 . 
I _ 100/122 3340 

	

—160/122 	3340 

	

100/122 	3346-  . 
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' 100/122 	3340 

	

100/122 	3340 
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Ir 
ESTADO DO  Ilk)  DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, 

COMISSÃO DE SACDE, EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Plenário jauldo Gomes  Balthazar  

Projeto de LEI 013/2019 

Ementa: Projeto de lei Isr 013/2019 que versa sobre a abertura de 
credito especial, no valor total de R$ 32.032,82, referente ao IAFAB — 
Incentivo da Assistência Farmacêutica Básica, e (IA outras providências. 

Os Presidentes das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Comissão de 

Finanças e Orçamento, Comissão de Saúde, Educâgão e Assistência, com fulcro no Regimento Interno da 

Casa, bem como da LOMEPF, apresentam as coisiderações ao objeto, segundo as  rub-es do Relator 

abaixo dispostas. 

Relatório 

Trata-se de Projeto de LEI 013/2019 que versa sobre a abertura de crédito especial, no 
valor total de R$ 32.032,82, referente ao IAFAB — Incentivo da Assistência Farmacêutica Básica, e dá 
outras providências. 

Mérito 

Quanto ao mérito, diante do que consta no projeto de Lei, â apreciação destas Comissões, 

encontra-se de acordo com as regras Regimentais e Legais, inexistindo qualquer fator impeditivo de seu 

prosseguimento. Segundo o entendimento deste Relator, a matéria trazida a lume, não se mostra 

contrária a qualquer regra constitucional ou conflitante com o regramento legal vigente. Ante o exposto, 

opinamos no sentido da aprovação da matéria por estas comissões. 

Sendo assim, opino pelo PROSSEGUIMENTO ao plenário e aprovação do projeto. 

o voto. Aos demais pares das Comissões, 

Plenário da Câmara, 	de março de 2019. 

• vet.:  
V  oise .os antøÇRhr 	 Rosângela de Cafva 

 

sos Goda 
Presidente das  CURS.  E C.F.0  Presidente da C.S.EA 

CON•"-CL1/4".  
Sandra Regina Gil Alex Papa Alves  

Gilda d&Sôuza Gil 
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